
INDICAÇÃO Nº    1044

, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido da implantação de Unidade Regional para Tratamento de Dependentes Químicos na Região Metropolitana da Baixada Santista. 

JUSTIFICATIVA

A dependência química atinge milhares de pessoas e contribuiu de maneira assustadora para a criminalidade.

A região da Baixada Santista não foge à regra, com destaque para o fato de que a imprensa costuma divulgar, com muita ênfase, que o município de Santos está na rota do trafico internacional. O fato é que o consumo de drogas em Santos e região mostra-se cada vez mais elevado, com graves denúncias de aliciamento de crianças e jovens dentro das próprias escolas.

Muitas famílias têm se surpreendido com o envolvimento de seus filhos com drogas e, quando buscam tratamento, deparam-se com a falta de estrutura de atendimento. Os poucos serviços que existem na região são mantidos por ONGs ou instituições, que lutam com dificuldades e não conseguem suprir a demanda. 

Nesse sentido, é que indicamos ao Governo do Estado a urgente necessidade de garantir recursos para a instalação de uma Unidade Regional para Tratamento de Dependentes Químicos, na Região Metropolitana da Baixada Santista.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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